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Rio de Janeiro, 24 de Março de 2017

Carta n°: 10717328

A/C: ROSANGELA DO NASCIMENTO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170021037 ASL-1189015/16

Vitima: ROSANGELA DO NASCIMENTO

Data Acidente: 06/06/2014

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: ALVANDIR CORREIA DE MOURA

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 15/03/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 06/06/2014.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na GENTE SEGURADORA S/A onde o aviso de sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Boletim de ocorrência não conclusivo
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Rio de Janeiro, 04 de Novembro de 2017

Carta nº 11908505

a/c: ROSANGELA DO NASCIMENTO

Sinistro: 3170021037 ASL-1189015/16
Vitima:  ROSANGELA DO NASCIMENTO
Data Acidente: 06/06/2014
Natureza: INVALIDEZ
Procurador: ALVANDIR CORREIA DE MOURA

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para
prosseguimento da análise do seu pedido de indenização DPVAT, nem qualquer
manifestação no sentido de que estivessem sendo tomadas providências para sua
obtenção.

Tendo em vista que a(s) pendência(s) indicadas não foi(ram) sanada(s), e não houve
qualquer nova manifestação sua nesse processo de sinistro por um período superior a 180
dias, informamos que a análise do seu pedido de indenização DPVAT foi finalizada com a
recusa da indenização por falta de comprovação documental da cobertura para o sinistro.

A documentação original permanecerá arquivada, podendo ser retirada pelo senhor(a), ou por

procurador devidamente constituído para este fim, conforme instruções contidas em nosso

site www.seguradoralider.com.br.

Em caso de dúvida, favor acessar nosso site ou entrar em contato conosco gratuitamente por

meio do SAC 0800 022 12 04.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT

P
a
g
. 
0
1
2
3
7
/0

1
2
3
8
 -

 c
a
rt

a
_
1
6

0
0
0
1
0
6
1
9

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
71

67
63

-7
4.

20
18

.8
.0

2.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

29
F

0F
56

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
IL

T
O

N
 C

A
V

A
LC

A
N

T
E

 B
A

R
R

O
S

 e
 w

w
w

2.
tja

l.j
us

.b
r,

 p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
6/

07
/2

01
8 

às
 1

9:
55

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

07
16

76
37

42
01

88
02

00
01

.

fls. 22



Juízo de Direito - 3ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 

Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3509, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel3@tjal.jus.br

Autos nº: 0716763-74.2018.8.02.0001
Ação: Procedimento Ordinário
Autor: Rosangela do Nascimento
Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.  

                                                      DECISÃO

1.     Considerando a possibilidade de composição do conflito ora apresentado, remetam-
se os autos ao Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania Processual – 
CJUS, para realização da audiência de conciliação, devendo o referido setor promover a 
citação da parte requerida conforme determina o CPC a fim de evitar repetição 
desnecessária de atos e consequente morosidade processual injustificada.

2.     Cumpra-se 

Maceió , 07 de agosto de 2018.

Henrique Gomes de Barros Teixeira
 Juiz de Direito
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Juízo de Direito - CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E 
CIDADANIA-CJUS/PROCESSUAL

Av. Presidente Roosevelt, 206, Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: (82) 4009-3707, 
Maceió-AL - E-mail: centralconciliacao@tjal.jus.br

Mod. Ato Ordinatório - Audiência Pautada - Endereço: Av. Presidente Roosevelt, 206, Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: (82) 
4009-3707, Maceió-AL - E-mail: centralconciliacao@tjal.jus.br

Autos n°: 0716763-74.2018.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Rosangela do Nascimento 
Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no artigo 2.º, XLIV, do Provimento 
n.º 13/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Alagoas e, tendo sido 
pautada audiência de Conciliação, para o dia 17 de junho de 2019, às 16 horas, a seguir, 
passo a expedir os atos necessários à realização da mesma.
ADVERTÊNCIA
01) as partes deverão comparecer acompanhadas de seus advogados/ Defensor Público (Art 334, 
§9º)
02) O não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e poderá ensejar aplicação da multa, prevista no § 8.º do art. 334 do CPC, no 
importe de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa; 
03) O pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu 
deverá ser feito, por petição, até 10 (dez) dias de antecedência da audiência designada.
04)o prazo para contestar a ação terá início na audiência de conciliação, quando não houver 
acordo, conforme Art 335, I, do NCPC.

 Maceió, 20 de maio de 2019

Maria Ângela Mata Machado Veras
Escrivã
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ESTADO DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA-CJUS/PROCESSUAL
Av. Presidente Roosevelt, 206, Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: (82) 4009-3707, Maceió-AL - E-mail: centralconciliacao@tjal.jus.br

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo Digital nº: 0716763-74.2018.8.02.0001

Classe  Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Autor: Rosangela do Nascimento

Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

Data da Audiência: 17/06/2019 às 16:00h - Sala Sala de Audiência - 07

Destinatário:
Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
Rua Senador Dantas, 74, 5.º Andar, Centro 
Rio de Janeiro-RJ 
CEP 20031-205

Observação: A Senha de acesso ao processo encontra-se na parte inferior, junto a assinatura.

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) a comparecer à AUDIÊNCIA 
DE CONCILIAÇÃO, ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta  se efetivou.

ADVERTÊNCIA
01) as partes deverão comparecer acompanhadas de seus advogados/ Defensor Público (Art 334, §9º)
02) O não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e 
poderá ensejar aplicação da multa, prevista no § 8.º do art. 334 do CPC, no importe de até dois por cento da vantagem 
econômica pretendida ou do valor da causa; 
03) O pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu deverá ser feito, por petição, 
até 10 (dez) dias de antecedência da audiência designada.
04)o prazo para contestar a ação terá início na audiência de conciliação, quando não houver acordo, conforme Art 335, I, do 
NCPC.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do Tribunal de 
Justiça de Alagoas, na internet, no endereço www.tjal.jus.br, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). 
Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

Maceió, 20 de maio de 2019. Maria Ângela Mata Machado Veras - Escrivã.
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0132/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ailton Cavalcante Barros (OAB 14205/AL)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Em   cumprimento   ao   disposto   no   artigo   2.º,   XLIV,   do   Provimento   n.º   13/2009,   da 
 Corregedoria   Geral   da   Justiça   do   Estado   de   Alagoas   e,   tendo   sido   pautada   audiência   de   Conciliação,   para   o 
 dia   17   de   junho   de   2019,   às   16   horas,   a   seguir,   passo   a   expedir   os   atos   necessários   à   realização   da   mesma. 
 ADVERTÊNCIA   01)   as   partes   deverão   comparecer   acompanhadas   de   seus   advogados/   Defensor   Público   (Art 
 334,   §9º)   02)   O   não   comparecimento   injustificado   à   audiência   de   conciliação   é   considerado   ato   atentatório   à 
 dignidade   da   justiça   e   poderá   ensejar   aplicação   da   multa,   prevista   no   §   8.º   do   art.   334   do   CPC,   no   importe   de 
 até   dois   por   cento   da   vantagem   econômica   pretendida   ou   do   valor   da   causa;   03)   O   pedido   de   cancelamento 
 da   audiência   de   conciliação   ou   de   mediação   apresentado   pelo   réu   deverá   ser   feito,   por   petição,   até   10   (dez) 
 dias   de   antecedência   da   audiência   designada.   04)o   prazo   para   contestar   a   ação   terá   início   na   audiência   de 
 conciliação, quando não houver acordo, conforme Art 335, I, do NCPC." 

           Maceió, 20 de maio de 2019. 
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 21/05/2019 10:13 
 Certidão - Processo 0716763-74.2018.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0132/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   21/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   23/05/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Ailton Cavalcante Barros (OAB 14205/AL)  5  29/05/2019 

           Teor   do   ato:   "Em   cumprimento   ao   disposto   no   artigo   2.º,   XLIV,   do   Provimento   n.º   13/2009,   da 
 Corregedoria   Geral   da   Justiça   do   Estado   de   Alagoas   e,   tendo   sido   pautada   audiência   de   Conciliação,   para   o 
 dia   17   de   junho   de   2019,   às   16   horas,   a   seguir,   passo   a   expedir   os   atos   necessários   à   realização   da   mesma. 
 ADVERTÊNCIA   01)   as   partes   deverão   comparecer   acompanhadas   de   seus   advogados/   Defensor   Público   (Art 
 334,   §9º)   02)   O   não   comparecimento   injustificado   à   audiência   de   conciliação   é   considerado   ato   atentatório   à 
 dignidade   da   justiça   e   poderá   ensejar   aplicação   da   multa,   prevista   no   §   8.º   do   art.   334   do   CPC,   no   importe   de 
 até   dois   por   cento   da   vantagem   econômica   pretendida   ou   do   valor   da   causa;   03)   O   pedido   de   cancelamento 
 da   audiência   de   conciliação   ou   de   mediação   apresentado   pelo   réu   deverá   ser   feito,   por   petição,   até   10   (dez) 
 dias   de   antecedência   da   audiência   designada.   04)o   prazo   para   contestar   a   ação   terá   início   na   audiência   de 
 conciliação, quando não houver acordo, conforme Art 335, I, do NCPC." 

           Maceió, 21 de maio de 2019. 
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____________________________________________________ 

Rua do Alecrim, Nº 20 A – Rio Novo – Maceió-AL 

Contatos: 82 9-9639-8691 / 9-8721-6291 

cbarros.escritorio@gmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 
DA CAPITAL – ALAGOAS. 
 
 
 
 
PROCESSO N.  0716763-74.2018.8.02.0001. 
AUTOR: ROSANGELA DO NASCIMENTO. 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. 
 

 

 

ROSANGELA DO NASCIMENTO, já qualificada nos autos em epígrafe, 

por intermédio de seus advogados, vem, respeitosamente, à presença de V. Exª., em atenção 

a intimação retro, informar que, levando-se em consideração ser possível prever que restará 

infrutífera a realização de audiência de conciliação designada por este Juízo antes da 

realização de perícia médica judicial realizada na parte autora e, por conseguinte, evitando 

despiciendo desgasta da máquina ou erário público, vem a parte autora requerer, mui 

respeitosamente, a Vossa Excelência que seja cancelada a audiência de conciliação a ser 

designada por esta Colenda Corte, deixando para análise superveniente de sua 

necessidade após a realização da perícia médica judicial da parte autora, com vistas à 

comprovação da incapacidade/invalidez gerada em razão do acidente de trânsito, 

sendo por ora necessária a citação da parte contrária para apresentação de defesa. 

 

Termos em que,  

pede deferimento. 

 

Maceió, 28 de maio de 2019. 

 

 

AILTON CAVALCANTE BARROS 
Advogado OAB/AL 14.205 

 

 

ARIANE CAVALCANTE BARROS 
Advogado OAB/AL 16.678 
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